
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU, 200 - CEP: 18170-000
CNPJ: 46.634.457/0001-59 Telefone (15) 3244-8400

ANEXO III. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ( ) ALTERAÇÃO (X)

MUNICÍPIO DE PIEDADE

INCLUSÃO < ) EXCLUSÃO ( )

UNIDADE EXECUTORA:

CÓDIGO DA UNIDADE:

FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:

CENTRO DO EMPREENDEDOR E DO TRABALHADOR

02.13.02

ADMINISTRAÇÃO
04

SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

CONTROLE INTERNO

124

PROGRAMA:
GESTÃO C. EMPREENDEDOR E TRABALHADOR

CODIGO DO PROGRAMA: 0053

Usuário: marilza

Data: 08/04/2019 10:14:53
Sistema CECAM

(Página: 1/1)

AÇÕES

PROJETO:

REF. ADEQ. ESPAÇO FACILITA PIEDADE

CODIGO DO PROJETO: 1.018

META física - PRÉDIO

QUANTIDADE TOTAL: 1,00 UNIDADE DE MEDIDA: M2

META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL; R$850.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021

150.000,00 700.000,00 0,00 0,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

AGREGAR DIVERSOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PARA MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDAQE,,,
GHEFÍA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu^ 200 -Centro •Piedad« ^
CEP. l8.170-000-Cai*a Postal 243 ^

Telefone (25) 3244-8400
E-fltaib£ãbhiete€>pledaile.sp.gov.br

Léi ns 4537 de 19 de dezembro de 2017

"DISPÕE SOBRE O PUNO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PIEDADE PARA O PERÍODO
DE20Í8A202r.

JoséTadeu de Resende, Prefeito Municipal de Piedade, Estado de São Paulo faz saber
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e
promulga a seguinte íéi:

Artigo 1® - O Plano Plurianual do município de Piedade, para o período de 2018 a
'2,021, Gonslituido pelos anexos 1, U, III E IV constantes desta Lei, será executado nos
térmos.da Leide Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual.

Artigo 25 - A lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exerdcio financeiro indicará os
programas príoritáriós a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, sendo que o
montante das despesas não devera ultrapassar a previsão das receitas.

Artigo 3^ ' O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de execução^
mediante Lei especifica de iniciativa do Poder Executivo, desde que indiquem os
recursos necessáríos para tal.

Artigo 42 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser Iniciado sem prévia incluso no Plano Pluríanual ou sem lei que autoríze sua
inclusão.

Artigo 5S - O Poder Executivo poderá alterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a
fim de.compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de
forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, e a conjuntura do
momento.

Artigo 6^ ' Esta Lei entrará ém vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, SP-, 19 de dezembro de 2017

José Tadeir
Itol^unicipal

Autor do projeto: Prefeito Municipal



SEDA®

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raut Gomes de Abreu, 200 - Centro - Pl^ade •
CEP. 18.170-000 - a:*a Postal243 '

telefone(lS) 3244-8400
E-mail: gabInete@ptcd3de.sp.gou.br

Lei 4537 de 19 de dezembro dè 20X7

''DISPÕESOBRE O PLANO PLURtANUAL DO MUNICÍPIO DE PIEDADE PARA O PERÍODO
DE 2018A202r.

JpséTadeu de Resende, Prefeito Municipal de Piedade, Estado de São Paulo faz saber
a todos os habitantes do Município, que a Câniara Municipal aprova e ela sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo 1^-0 Plano Pturianuai do município-de Piedade, para o período de 2018 á
2021, constituído pelos anexos I, H, III E IV constantes desta Lei, será executado nos
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e dó Orçamento Anual.

Ai^go 2s >A Lei de Diretrizes Orçanientárias de cada exercício financeiro indicará os
programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, sendo que o
montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.

Artigo 3^ - O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de execução,
mediante Lei específica de iniciativa do Poder Executivo, desde quê indiquem òs
recursos necessários para tal.

Artigo 42 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercido financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem lei que autorize sua
inclusão.

Artigo 52 - o Poder Executivo poderá ãiterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita, estimada em cada exercício, de
forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, e a conjuntura do
momento.

ArtIgò 6S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, SP., 19 de dezembro de 2017

José Tadeu

^réfeitol^ünicipal

Autor do projeto; Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Piedade
PraçaCoronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP

CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: www.piedade.sp.leg.br

E-maii: contato@pÍedade.sp.leg.br

Processo 739312019

Projeto de Lei 912019 (Poder Executivo) - "Autoriza no Plano Plurianual a
inserção das alterações queespecifica e dá outras providências."

REMESSA DEAUTOS

Aos quatro dias do mês de junho de 2019, atendendo ao despacho da
presidência, remeto os presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer,
em atendimento à alínea "e", inciso I, do art. 18 da Resolução n^ 112005, que
instituiu oRegimentoInterno da Casa.

Odilon Lemes da SiVva

Secretário Administrativo
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DAMEL dias de moraes, Presidente' da ('âmafà^>'
•Piedade, Êstado' de São Paulo, no uso, de^ suas atribuições
define a pauta da ORDEM DO DIÀ.dá -17'- sessão^rdinári^
10 dé junho de 2019 (segundá-féirá), às 19h00. ^

Municipal/de;
legais ;;e-regimentais," .

;que.será'fedizadaem-

1) Moção n® 4/2019 (y. Alèx Pinheiro da SÜvá).-'''Mc
aos 10 anos da Escola Técnica de Piedade."
(Em. única discussão e votação).

çãp^de! congratulações

7

2) Projeto de lei n" 7/2019 (Poder Executivo) ~ "Aiitoiiza aberüradé crédito. ^
especial, para o fim que especifica." (Para. aquisição';dè./niateriais.v e'̂
elaboração'de projetos para o término da-rèforma é

.. FacilitaPiedade)
(Emúnica discussão''e votação).

adéquação dp Espaço '

3) Projeto de lei n" 8/2019 (Poder Executivo) - "Autoriza náliei dé Diretrizes^^
Or/»QrM<infófíod T • .'ílTíL '. '• /Orçamentárias —LDO, a inserção dás alterações'que

. providências:" . . -
" (Emúnica discussão e votação).

especifica é dá:òütr^;
. . . V', ' -

4) Projeto de lei n° 9/2019 (Poder Executivo) -
Plurianual, a inserção das alterações' que esp
prpyjdências." . • •
(Em única discussão e votação). • • •

AütQfiza no PI^o.
e dá" 'outras

5) Projeto de. Decreto Legislativo ii® 12/2019'(Verè^
Moraes) - "Confere ao' Sr. Evàndro José -Formigoni
Esportivo dó Mumcípió"de Piediadc;" .
(Emúnica'discíissão e votação).

dor pánicl^>J)iás de
a distmçãO' dQ Mérà^^^
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- CEP 1817(Mttí^K\jN1c/;^^.-
Telefone: (15) 3244-1377 -^Síte: ww>v.piedadksp.i^.br . • '...^

E-mail: coníalo@piedade.sp.leg.bf. ••

6) Projeto de Decreto Legislativo n® 13/201? (yeféiadòr'Dàniél -Diás de^ "
Moraes) - "Confere à Regianê Temanda da Silva ^inialíà
Mérito Esportivo dó Município de Piedade."^ '

' (Em única discussão e votação).'
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DarttE%>í^q^Moraes
Presidente

•\ •: l'

Câmara Municipal 4é Hejd^^í ^^ '
^ Praça Coronel João Rosa, 26 —Centro Piedade - SF
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 Site: w^vw.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato^iedade.sp.leg.br

Processo n- 739312019

Projeto ãe Lein~912019

Autoria: Poder Executivo

"Autoriza no Plano Plurianual, a inserção das alterações que especifica e dá
outras providências,"

DESPACHO

Projeto de Lei n- 912019 aprovado em única votação por unanimidade (12x0) em
sessão ordinária realizada no dia 10 dejunho de2019.
Inclua-seno processo o Ofício E n^ Si (2019.

Sala da Presidência, em 10 de junho de 2019\

oraes

Presidente



Câmara Municipal de Piedade
Praça CoronelJoão Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: wm picdade.sp.leg.bi
E-mail: contato@piedade.sp.lBg,br

Autógrafo ns -/3/2019
Projeto de Lei 9/2019 —(Poder Executivo)

Lei ns de de

"Autoriza no Plano Piurianual, a inserção das alterações
que especifica e das outras providências".

OPrefeito do Município dePiedade, Estado deSão Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Piedade aprova e eie sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art.12 - Fica o Poder Executivo, nos termos do artigo 39 da Lei Municipal ns. 4537 de 19 dezembro 2017,
autorizado a inserção daseguinte ação no Programa existente no PPA 2018/2021.

AÇÃO
NS

DESCRIÇÃO PROGRAMA

N2

descrição;

1018 Ref. Adeq. Espaço Facilita Piedade 0053 Gestão Cen ;ro Empreendedor e

Frabalho

Art. 23- Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
I

Plenário Voador Roberto Rolim da Silva, em 10de juniio de 2019.

Presiden

ío'̂ e'cre1^za Biscaia Júnior
12 Secretário

Vice-presidente

Wagner Takeshi Yoshizako

22 Secretário
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Câmara Municipal de Piedade

Praça Coronel JoSo Rosa, 26- Centro Piedade- SP- CÈP18170-Ò00
Tdefonc: (15) 3244-1377-Site: www.piedade.sp.icg.br *!ò\

E-mail: contato'̂ piedade.sp.leg.br / §

O/ído - ^ 12019-CM

Excelmttsshnç Senhor-
José Taâeu de Resende
Prefeito Municipal de Piedade

SenhorPrefeito:

Ref: Encaminhamos os Autógrafos n". 11,-12 e1312019.

* |ií^

I

Piedade, 1:^ de /m«/íÒ 2059.

1

Cumpre-nos encaminhar àV.Exa.; para os devidos fins, cópia dos Aikógrafos em epígrafe,
alusivo aos projetos de leis n-7,8 e912019 (Poder Executivo), aprovaios por unanimidade
em sessão ordinária realizada no dia lã dejimho de 2019.

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima econsideração.

Atendpsiimen te.

is aef-moríoes

Presidente



Ta&- -/}/é/2o/f
piedade, 13 de Júnlio'de 20'19

PORTARIAS

PCnmUANÚl^O; 235410019
/Uk/ao BaaècD HgueÍEdo Jurõr. emezer-
dòo doNboóii^de Redaãe,EâadodeSâo Pa&/

nousodesuasdilHspcslã^scQncBleEcatça
geâaite â SEfVõhia Q^A AGAPfTD HJSti II,
Pn)fesaxadeEdiica^Bracan(FQI!)-Ei!ucafão
Ftsic8, pcitatoa (b RSn* 'Ü!S33S\Á, no paíodo
deD6dein^de29]9 aD2desâiidrode ^19.
nefeÈraMüBC^ dePèdade,S denao de2019.

MvaroFianòsco Rguúredo Juniw
PrefeitoMunld^ em e3arc!do

PmTARlANÚAIBU): 235430019
AKiaD FtaKÊcD Hgue^o «hoõT. f^^to em
tusúck) do Mmitjpyi de Redãús, ds São
Paub, SP. no1S0desuasabiitR^es leg^ prem^
a ioença m^nidade da saudoa d^STWiE
i '̂̂ ^IDADAaL\ftMACHM)0.p{rtaiiíadoRGL
i\ 'L28IWSSP^.CPi-n*31(L95103W8,piT
tiàsuú ^essería} ccntadcB apaâ-do 07 de
^oao de2119 géKdeontdcp deZ)19,fliBliamos
i!sLeiMiiã¥dn"4281 de03dedidde2013.
fYrfâiitaMÚú^aldePnl^e,30demá)de2&19.

Aharo Francisco Fisuelredo Junler
Prefeito Municipal emexercício

PORTARIANÚMERO^ 23544CIM9
AkODFrand»DliguátedoJunkr, snexo*'
ddo doUiunkipiode^edade, Eâado de^ Patdo,
SP, no uso de ais âlituüjôcs l^âs, pranoga a
EcNiça noteniídade daservdGta AG/^0
FUSEm, potadoB doR.& n*27^7.27-2 SSP-
SP.CPJ. n*SOaS^.I^I, psrmás 80(sessenta)
diascontados a pe^do dia03de^Eniiro de2D19
aSs 01 de novàrtro de 2019, ntstennos da La
Kbimciiá n' 4281 de08ib áiri de 20a
ft^âuaMutõ^del^sie, 30áe maode2019.

Álvaro Frandsco Figueiredo Juric^
Pretíto Blunicipal etn exetcUo

PORTARIA NÚMERO: 2354512019
?•-— ftanôsco Rguròedo Junmr. Pref^ em

I ão do MuMdpio de Redade, Estado de
no uso de suas a&iiuifões legais

concede Ecenpa sestante à senndora SUCWE
REGINA FURQUIM CARIDOSO DA SILVA,
ProfessordeEducarão Básica [ (PEBI) 30Horas,
potajofa do n*43.424.174-X, nopmodo de
22 de nião de 2019 a 18 de setentro de 2019.

[^EíatijrafLbimci>d4te!%iiade,^den)ãode2D19.
AfvaroFranciscoFigueiredoJurnor

Presto Municipal em exercido

PORTARIA NÚMERO: 23547/2019
José Tadeu de Res^e, Reféto do Munidpio
de Piedade, Estado de Paub, no uso de
^3s a&ÜJiôfSes legss e n» tomos do inciso 11,
doaf 37. da Const^çao Federde a;f 9*da
La friuni^cí n* 3.112 de 15 de dezeniim) de
1.999, niuneia NBJSA BAPTISTA SABOROSA,
portadora do R.a n* 25.371633-X, CP.F. n*
162.936.888-13, PIS/PASEP n* 12414873142,
d^siScada m 216* lugsr no Concurso Pi2)£co
n* 001/2015, para prouim^todo cargo vagode
MONlTi^ ESCOLAR, criadopda Lá Munit^d
n* 4549M18,aparfrdi>dia03dejiinhode2019.
nestaRiefeitura MunidpaL
PtE^tíUra Usõ^ajde piedade, 03 dejiDto de 2019.

José Tadeu de Resende

Presto Municipal

PORTARIA NÚMERO: 23548/2019
José Tadeu de Resende, Prefeito do Município
de Piedade, Estado de São Paub, no uso de
suas abibuições legais e nos tennos do indso
n, do 8if 37, da Constituição Federale aif 9*
da Lei Munidpal n* 3.112 de 15 de dezenÊro
de 1.999, nomeia a Sr'. ADEUNA ALVES DE
MORAES SANTOS, portadora do R.G. n*
19.793.730-5, OPJ. n» 105.404.708-13, PIS/
PASEP »• 12631943236, dassificsda em 74*
lugarno Concurso PúbGco n* 004/1015, para
provimento do caigo vago de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I)32HORAS,
aiado pela Lei Munidpal 4239/2012, a partir
do dia 03 de junho de 2019, nesta Prefeitura
Munidpal
F^efeitira Munit^ def^edade, 03dejunhode 2019.

JoséTadeu de Resende

PrefeitoMunidpal

PORTARIANÚMERO: 23543/2019
José Tadeu de R^end^ Prefeito do Munic^k)
de Piedade, Estado de São Paulo, no uso
de suBs atrilHiiç&s l^ás, resolve contratar
a &*. DAN1B.A HORN, poitadoa do RG n*
33.706.175-0, CPF n' 302.253.018-81, PIS/
PASEP n*20130755162, CTPSn*19001,Série
OD260/SP, para exerça* a função de MONITOR
ESCOLA^ no período de 03 de junho de 2019

23 de novúitro de 2019, para atendimento
ao Ensino Fundamental, com fundamento nos
termos dos artigos 1",parágrafo únira e artigo
3*.indso V,C.C. o artigo8*, da LeiMunii^i n"
4517/2017.
REíatisaMiBCcfid dePiedade, 03dejunhode2019.

José Tad^ de Resende

PrefeitoMunidpal

<FIS

CÂMAÍW MUNICIPAL ^ ,

PRO^SSOtf 7376/2019

CONTRATON*02/2ai6-3<'TBV;iOAnTIVD

EmATO CONTRATO

CONTRATANTE: C/^blARA MUNICIPAL
DE PIEDADE

CONTRATADA: PUBLICONSULTASSESSORIA

E CONSULTORIA PÚBUCA LTÜA EPP
CNPJ:n'07.061.037.0M1-79

ENDEREÇO: RuaPedro deOlh/era Neto, n* 82,
3*andar, Jd. Faculdade

FIRMADO EM: 11/06/2019

OBJETa PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E

EXECUÇAO DE CONCURSOS Kl^COS.
VALOR: Semônusparaa Insttução

PB^ODO:De11/06/2019 a 10AI6/2020.
DanidDtas de Moraes

Presidente

' ' .LEIS^

Lei11*4587 de 11de Junhode 2019
'Aubviza^ertujB de oédito espeda!,

para o ümque espedfica'
JoséTaJeu de Resende.Pnsfeito do Munidpio de
Piedade, Estada de São Paulo, no uso das atri
buições queDies sâo conferidas porlá, fazsaber
i}ue a Câtnara Munit^dde Redade^va e eJe
sancionae promulga a segumtelei:
Art 1*' Fica o Poder Executivo autaizado a ^rir

crédib espedal, na in^or&ida de R$700.000,00
(setecentos mil reais) p^ aqutsiçso de material
e etíttfaçâo de projetos pera término da refonna
adequação E^aço Fadita Piedade.
02-E](«utiVD

02.13.00 - Seoetaría de Desenvdümento

Ecoftônaco

01.1102- Centa do Enpreendedore
dotrsbdiiadv

04.124.0053.1.018 - 44.90.51.00

Obrese Inst^ções..,.,,,....,-,^... RS700.000,00
ArL 2*• atenderas despesascomas suple-
menta^s referidas no artigo 1*, serão utizados
superM de exerddo anteritr.
Ali 3' -Esta Láentrará em vigor nadata da pu
blicação. revidas as di^osiçõesemconlráio.

n^átura Munídpdde Piedade,SP.,
11dejunhode2019

José Tadeu de Resende

PrefeitoMunicipal
Auto-doprojeto: Prefeito Municiai

Átos Oficiais

Le]n°4S88de11 de]unhode2019
'Auttfíza no Lá de Dntrizes

Orçamentária- LDO, a inserção das
alterações queespedücae das

outrasfnvidêncis^.
José Tadeu de Resende. Prefeito do
Município de Piedade. Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Piedade aprova e ele sanciona
e promulga a seguinte lei:
/Utl" - Fica o Pod»^Executivo, nos t^os do
artigo 23 da LeiMunidpá n*4556de 04de ju
lhode 2018, autorizado a inserçãoda seguinte
açào no Programa existente na LDO/2019

AÇ&O
NB

DESCRIÇ&O PROGRAMA

Nt

DESCRlÇftO

1018
Rei. Adeq. Espaça
FatíStaPiedade

0(^

Gestío Centro

Empreendedcr
eTrcliaLho

Ari 2*- Esta lá entrará em vigor na data de
sua publicaçBO, revidadas as disposições em
contt^o.

José Tadeu de Resende

PrefeitoMunidpal
Autor doprqeto:Prefeito Municipd

.Lein' 4589de i1 de junhode 2019
'Auttfiza no Plano Plurianud,

a insoçãodas gerações queespedSca
e das outrasprovidências'.

José Tadeu de Resende.Refáto doMunidpio de
Piedade, Estado de São Paub, no uso das atri
buições quelhessão conf&idas porlei, tessber
que a CâmaraMuniopal de Piedadee()rova e ele
s^ciona e pnimu^a a seguintelet
Art.1* • Fica o Poder Executivo, nos termos
do arligo 3* da Lei Municqia] n*. 4537 de 19
dezembro 2017, autorizado a inserção da
seguinte ação no Programa eustente no PPA
2018/2021.

A((0

W

DESCR]{AO PROGRAMA

K«

DUCMCtO

1018 Ref. Adeq. Bpsp

FadGtsKedade

0QS3 Gutio Centro

EtDpreendeiSore

Trdaaí»

An 2" - Esta lá entrsrá em vigv na data de
sua pub^cação, revogadas as disposições em
contrário.

José Tadeu de Resende

PrefeitoMunidpal
Autor doprqeto: Prefeito Munirá

PORTARIA NÚiyimO;23546/2019
José Tadeu de Resende, Refaão do Marádpiode
Pielade, Estado de São Paulo, no uso de suas
^uições l^ãs e a>mfundamento nos tennos
do Ait^31, da Ler 3112^, do Estatuto
dos ServidoresPúbEcosMunkçãs. enmera a pe
lado, a senàdora NB^SA BAPTISTAS/^ROSA,
portadora do R.G. n* 2^73.633-X CPJ^. n*
162.936.888-13, do cago de Agente de Sovip)
Escola-, aparfrdo dia02dejunhode2019.
PrtfáinMurú^dePíedals, 03dejunho de2019.
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